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1. Introdução 

O presente relatório analisa as contribuições, considerações e questionamentos 

recebidos que atenderam às condições e requisitos elencados no site da Agepar, 

disponível no link: http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas, conforme 

publicado no respectivo relatório circunstanciado da Consulta Pública nº 009/2022. 

Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas ipsis litteris para 

maior transparência e os dados referentes aos documentos pessoais e contatos 

foram ocultados. Após cada contribuição é apresentada a análise técnica com 

propostas quanto a eventuais ajustes nos documentos objeto da Consulta Pública, 

os quais serão objeto de deliberação do Conselho Diretor da Agepar.  

 

2. Análise das Contribuições Recebidas  

Entre os dias 28 de novembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022 foram recebidas 

3 (três) contribuições na presente Consulta Pública, as quais são apresentadas a 

seguir na ordem cronológica em que foram submetidas à Agepar, seguidas da 

respectiva análise. 
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2.1. Contribuição 1                                                                                                                                  

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Thania Elvis de Oliveira Bana 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

Trabalho com reequilíbrio econômico financeiro de contrato de obra de engenharia, 
para a COHAPAR. 

Segue nossa IN utilizada para reequilíbrios de contratos face ao evento 
superveniente "pandemia covid". 

Thania Bana 

Anexo:  
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Análise da Contribuição: 

Não acatada. A contribuição apresentada dispõe sobre os procedimentos adotados 

pela Cohapar para o reequilíbrio econômico-financeiro de Contratos Administrativos 
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em razão das variações extraordinárias nos preços dos insumos no contexto da 

pandemia do Covid-19. Nesse sentido, a contribuição recebida é adequada para os 

casos em que se fizer necessário a revisão extraordinária dos contratos de 

Concessão de Serviços Públicos de Implantação, Operação, Manutenção e Gestão 

de Pátios Veiculares e, portanto, não aplicável à Consulta Pública nº 009/2022 que 

versa sobre a proposição de metodologia de reequilíbrio econômico-financeiro em 

razão de eventual atraso na homologação do reajuste o que não se caracteriza como 

“evento extraordinário”. 

 

 

2.2. Contribuição 2 

CPF/CNPJ: - - - - - - - -                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: JOELCIO ANTONIO CHARAVARA 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

Concordo. 

 

 

Análise da Contribuição: 

Não acatada. A contribuição apresentada não trouxe elementos que estejam 

relacionados à proposta de alteração da metodologia de reajuste disponibilizada na 

Consulta Pública 009/2022 e, portanto, não foi acatada.  
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2.3. Contribuição 3 

Nome/Razão Social: GRUPO CARVALHO ENGENHARIA E GESTÃO LTDA 

E-mail: -----------------------------------                                                                                                                                       

Contribuição:  

Ver Arquivo Anexo 

Anexo: 
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Análise das contribuições: 

As contribuições da Grupo Carvalho Engenharia e Gestão Ltda foram enviadas a partir 

de documento anexo. A análise das contribuições destes é apresentada a seguir e foi 

agregada por tópicos. 

  

Contribuições enviadas Grupo Carvalho Engenharia e Gestão Ltda: 
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1. DEVERIA haver um prazo máximo para a AGEPAR homologar o reajuste 

tarifário anual ordinário da Concessionaria. Creio que este prazo deveria 

ser 30 dias, no máximo, após a solicitação pelo Concessionário. De toda 

sorte, caso isso ocorresse de fato, e o Concessionário solicitasse com 30 

dias de antecedência à data de aniversário do Contrato, então não haveria 

sequer um dia de desequilíbrio econômico-financeiro para o 

Concessionário, caso a tarifa fosse homologada dentro deste prazo 

máximo. 

Contribuição não acatada. A contribuição apresenta elementos que tratam de 

alterações nas cláusulas do contrato de concessão, não estando, dessa forma, 

relacionados à proposta de alteração da metodologia de reajuste disponibilizada 

na Consulta Pública 009/2022. 

 

2. A AGEPAR deveria homologar imediatamente a revisão extraordinária de 

tarifas aprovada pelo Poder Concedente, já que este realizou suas análises 

e concluiu pela revisão. 

Contribuição não acatada. O Poder Concedente poderá opinar sobre a eventual 

necessidade de revisão extraordinária da tarifa, porém tal posicionamento não 

confere ao ente regulador, a obrigatoriedade de sua implementação. No entanto, 

cabe à Agência a análise, em última instância, sobre sua aplicação ou não.  

É importante destacar que a contribuição apresenta elementos que tratam de 

alterações nas cláusulas do contrato de concessão, não estando, dessa forma, 

relacionados à proposta de alteração da metodologia de reajuste disponibilizada 

na Consulta Pública 009/2022. 

 

3. Creio que os números acima das cláusulas 38.4.33 e 38.4.34 do contrato de 

Concessão de 25% e dois anos como limitantes precisam ser revistos. Uma 

calibragem mais ajustada desses números deveria sim funcionar como um 

gatilho para ensejar o pedido de reajuste tarifário para buscar novo 

reequilíbrio econômico financeiro. 
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Contribuição não acatada. O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) foi 

adotado a partir de estudo sobre o total apreensões e/ou remoções anuais. Em 

razão das limitações estatísticas e, levando em conta o princípio da prudência, 

não seria razoável adotar limites menores do que o estabelecido, o que poderia 

implicar em processos de reequilíbrio econômico-financeiro com demasiada 

frequência.  Ressalte-se que tal prazo já estava previsto no Edital, de modo que 

o fator de risco associado foi considerado pelos proponentes ao realizar o lance. 

É importante destacar que a contribuição apresenta elementos que tratam de 

alterações nas cláusulas do contrato de concessão, não estando, dessa forma, 

relacionados à proposta de alteração da metodologia de reajuste disponibilizada 

na Consulta Pública 009/2022. 

 

4. Uniformizar taxas para não haver contradição ou diferença entre elas. 

Contribuição acatada. O percentual aplicado será de 8,4%. 

 

5. Pode-se avaliar outros mecanismos para recompor o reequilíbrio 

econômico-financeiro da concessionaria, como suspensão de pagamento 

de outorga e/ou taxa de regulação AGEPAR, e outros sugeridos na clausula 

40.8 do contrato de concessão. 

Contribuição acatada parcialmente. A cláusula 40.8 do Contrato de Concessão 

prevê que caberá ao Poder Concedente decidir se o reequilíbrio será 

implementado por meio do aumento ou diminuição do valor das tarifas e/ou da 

renda de serviços de preparação do leilão, de modo que o valor da recomposição 

deverá ser equivalente ao montante obtido a partir da equação 1 do Anexo I da 

Minuta de Resolução. Portanto, a Minuta poderá incluir novos mecanismos para 

recompor o reequilíbrio econômico-financeiro da Concessionária. Porém o 

reequilíbrio não pode alterar a Taxa de Regulação, uma vez que trata-se de 

tributo e só poder alterado mediante mudança legislativa. 
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6. Alinhar o entendimento do Artigo 6º com os Artigos 3º e 8º de que a 

Concessionaria terá sempre o benefício de ter o reequilíbrio econômico-

financeiro considerado mesmo na ausência de manifestação desta ou de 

ambas as partes. 

Contribuição não acatada. Inicialmente é importante ressaltar que a 

Concessionária não pode se beneficiar, recebendo os juros da equação de 

reequilíbrio, por um erro cometido pela própria Concessionária, o que 

impossibilita o atendimento da contribuição recebida.  

No que diz respeito às cláusulas citadas, deve-se destacar que o Parágrafo 

Único do art. 8 dispõe que: 

 

“Na ausência de iniciativa da Concessionária ou do Poder 
Concedente a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
poderá ser feita por ato de ofício pela Agepar, ouvido o Poder 
Concedente e a Concessionária”. 

 

Desse modo, a Agência tem a expressa obrigação de promover o reequilíbrio, 

por ofício, quando as outras partes não o fizerem. Nesse contexto, o § 1.º do art. 

6 estabelece que:  

 

“A ausência de pedido de reajuste pela Concessionária ou pelo 
Poder Concedente poderá resultar ato sancionatório pela Agepar, 
por descumprimento das obrigações contratuais”.  

 

O poder sancionatório da Agepar está previsto no art. 13 da Resolução 

021/2021, alterada pela Resolução 027/2022 que define as seguintes 

penalidades: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - declaração de inidoneidade. 

Por fim, o § 3.º do art. 3 determina que, em relação ao atraso no reajuste tarifário:  
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“Será considerado apenas nos casos em que regem o contrato de 
concessão e os anexos, quando a ausência do pedido ocorrer por 
parte do PODER CONCEDENTE ou atraso da AGEPAR na 
análise e homologação.” 

 

Portanto, o que se observa é que cabe à Concessionária a iniciativa para o 

reajuste tarifário, podendo haver alguma sanção caso tal medida não seja 

adotada. A partir da ausência da Concessionária e do Poder Concedente, caberá 

à Agepar a obrigação de promovê-lo.  

Conclui-se, dessa forma, que os artigos citados na contribuição não são 

contraditórios, mas sim complementares, versando sobre diferentes aspectos do 

processo de reajuste tarifário.  

 

7. A pergunta aqui vai para a variável j, período em anos para recompor 

o desequilíbrio M. Que valor j terá? Se estamos no ano 3 do contrato e 

ensejamos o reajuste tarifário ordinário para o ano 4 e havendo demora na 

homologação do reajuste pela AGEPAR, a recomposição do desequilíbrio 

econômico-financeiro será feita pelo tempo restante da concessão? Ou 

seja, j assume o valor 16? Ou podemos imaginar que a recomposição de 

desequilíbrio possa ser feita num prazo menor, tipo três anos e j assuma o 

valor 3. Naturalmente neste segundo caso o reajuste aplicado as Parcelas 

P seriam maiores que no primeiro caso, se minha leitura da fórmula estiver 

correta.  

Contribuição acatada. O prazo previsto, desde que não supere a vigência 

contratual, deverá ser fixado pelo Estado. 

 

8. Fato é que para tornar viável uma Concessão público-privada é 

necessário entrar com recursos próprios e com recursos de terceiros. Os 

recursos de terceiros, no montante exigido para os investimentos nos 

LOTES 1 e 2, são hoje da ordem que em termos de valores de mercado, são 
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pequenos para que sejam disponibilizados por Bancos Comerciais 

privados utilizando-se do produto de Project Finance. Tipicamente, quem 

deverá fornecer o capital de terceiros para as Concessionarias serão 

Bancos e Agencias de Desenvolvimento como BNDES e BRDE. Todos são 

entes públicos e naturalmente tem o melhor dos interesses em viabilizar o 

projeto. Entretanto, no caso de um Agente de Financiamento Público, por 

alguma razão própria, atrasar na disponibilização de recursos para a 

implantação no tempo devido, não deveria o Poder Concedente e a 

AGEPAR entenderem que se houver desequilíbrio econômico financeiro na 

Concessão, o pleito de um eventual reajuste tarifário pelo Concessionário 

deveria ser considerado legitimo e passível de consideração? 

Contribuição não acatada. Tal cláusula estava prevista como risco da 

concessionária, logo supõe-se que tal fator de risco deve ter sido considerado 

pelos proponentes ao realizar o lance. Ademais, a contribuição apresenta 

elementos que tratam de alterações nas cláusulas do contrato de concessão, 

não estando, dessa forma, relacionados à proposta de alteração da metodologia 

de reajuste disponibilizada na Consulta Pública 009/2022. 

 

3. Proposta quanto ao aceite das contribuições 

A partir das análises apresentadas individualmente a cada contribuição, a Tabela 

1 compila as sugestões. A maioria das contribuições não foram acatadas por não 

trazerem elementos que tratem especificamente do tema da Consulta Pública 

008/2022, que teve por objetivo colher sugestões sobre a metodologia de 

equilíbrio econômico-financeiro dos futuros contratos de concessão de pátios 

veiculares. 
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Tabela 1 - Resumo das análises e sugestões quanto ao seu aceite 

Contribuição 

(nº) 
Autor Sugestão Tema abordado 

1 Cidadão Não acatada 

A contribuição apresentada não 

trouxe elementos que estejam 

relacionados à proposta de alteração 

da metodologia de reajuste 

disponibilizada na Consulta Pública 

009/2022. 

2 Cidadão Não acatada 

A contribuição apresentada não 

trouxe elementos que estejam 

relacionados à proposta de alteração 

da metodologia de reajuste 

disponibilizada na Consulta Pública 

009/2022. 

3 

Grupo 

Carvalho 

Engenharia 

e Gestão 

Ltda. 

Parcialmente 

acatada  

A contribuição 4 foi acatada 

integralmente.  

A contribuição 5 foi acatada 

parcialmente. 

As contribuições 1, 2, 3, 6, 7 e 8 não 

foram acatadas por não 

apresentarem elementos que 

estejam relacionados à proposta de 

alteração da metodologia de reajuste 

disponibilizada na Consulta Pública 

009/2022. 

Fonte: Elaboração própria. 2023. 
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4. Conclusão 

O documento apresentou as análises e sugestões quanto às contribuições recebidas 

via Consulta Pública nº 009/2022. Com base no exposto, sugere-se 

encaminhamento ao Conselho Diretor para decisão sobre a matéria. 

 

 

Raphael Gomes Brasil 

Especialista em Regulação 

 

Thiago Petchak Gomes 

Chefe da Coordenadoria de Novos Mercados e Resíduos Sólidos 
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